
04/07/2023

Número: 0019860-82.2015.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 19/11/2015 

 Valor da causa: R$ 46.000,00 

 Assuntos: Propriedade, Penhora / Depósito/ Avaliação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIA CLEMENTE ECHKARDT (EXEQUENTE) ALAN REUS NEGREIROS DE SIQUEIRA (ADVOGADO)

HAMBURG SUD (EXECUTADO) ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)

DANIEL ARRUDA DE FARIAS (ADVOGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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CERTIDÃO

 

Tendo em vista a restrição RENAJUD, remeto os autos ao Gabinete para as providências a seu cargo.
Certifico e dou fé.
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